Prezados Senhores,

Visto que algumas dúvidas surgiram após a apresentação da Sra. Rejane e que não conseguimos elaborar no horário especificado e que o Sr. Presidente da Audiência autorizou o envio de dúvidas para ajudar no edital,  segue nossas dúvidas (algumas inclusive levantadas na audiência) e sugestões:


1) Preço de Referência no Leilão

 

No documento “Audiência Pública IP” se diz na seção 7 (DAS REGRAS DE NEGÓCIO) que 

Para o Lote 7 (parte satélite) serão definidos: 

- Preço Mensal Básico por Estação Remota; 

- Preços unitários para as taxas de instalação e mudança de local das VSATs; 

- Preço unitário da infraestrutura geral necessária para a implantação dos serviços. 

 

Entretanto no documento “Anexo A - Termo de Referencia.doc”, no que se refere ao preço de referência  do lote satélite, se diz simplesmente que

“ 4.3.2” Para o Lote 7, o Preço Unitário Básico Mensal (PB) é o valor mensal de uma Estação Remota via satélite.

Entendemos ainda  pelo  Glossário do anexo I deste documento que:

Preço Básico -  É o valor equivalente ao de um acesso com capacidade de 256 kbps, tomado como referência para a definição dos preços dos diversos tipos de acesso incluídos no objeto do certame.

Logo desta forma o documento parece dizer que o preço de referencia  satélite será simplesmente o preço de um acesso satélite de 256 Kbps sem  mencionar uma taxa de instalação possa ser diluída ou apresentada dentro deste preço

Entendemos  que o ideal  seria ter o  preço de referencia equivalente ao valor presente da ativação +  parcelas mensais  durante os 5 anos descontadas a partir de uma taxa de desconto de referência ( ex : Selic) . 

Desta forma o valor da ativação deveria possibilitar um maior valor de antecipação de forma  a minimizar a carga de  juros e risco nas parcelas mensais.

Sugerimos o limite de 50 parcelas mensais para o valor possível da ativação

Favor esclarecer esta questão no edital do preço de referência, no que se refere:

A confirmação que todos os circuitos satélites do Lote 7 serão cotados com capacidade de 256 Kbps

Se  o preço de referência será equivalente ao valor presente da ativação +  parcelas mensais  durante os 5 anos descontadas a partir de uma taxa de desconto de referência  ( ex : Selic) . 

Se podemos considerar pelo menos o limite de 40 parcelas mensais para o valor possível da ativação

OBS. Se possível, enviar a apresentação da Sra Rejane.

Resposta: As regras estão descritas abaixo:
Para o Lote 7 serão definidos Preço Mensal Básico por Estação Remota, preços unitários para as taxas de instalação e mudança de local das VSATs e o preço unitário da infraestrutura geral necessária para a implantação dos serviços.

Preço Básico (PB) corresponde ao valor unitário mensal por Estação Remota.

1 – O Preço Unitário Básico Mensal (PB) do Lote é R$ XXXX,XX (XXXXXXX).
1.1 - Entende-se por Preço Unitário Básico Mensal (PB) o valor mensal equivalente a uma Estação Remota.

2 - O valor referente à infraestrutura (IF) será pago em parcela única, quando da implantação da HUB, no valor de R$XXXX.XX (XXXXXXX), mediante a emissão do Termo de Aceite.

3 – Para cada Estação Remota instalada será devida a Taxa de Instalação (VSAT) (TX INST) no valor de R$XXXX.XX (XXXXXXX), a serem pagos após cada ativação, mediante a emissão do Termo de Aceite.

4 – O valor da Taxa de Mudança (VSAT) (TX MUD) é de R$XXXX.XX (XXXXXXX), a ser pago quando da ocorrência de mudança de endereço e ativação da Estação, mediante a emissão do Termo de Aceite.

5 – O valor total estimado do presente contrato é de R$ XXXX,XX (XXXXX) calculado conforme a seguir:

Valor total estimado = (PB X 3073 x 60) + (IF) + (TX INST x 3073) + (TX MUD x 300(*))

(*) Número estimado de mudanças de endereço durante a vigência deste contrato.
 A apresentação da Sra. Vânia Passos está disponível no site da Prodemge.

2) Abertura dos Preços

O material da Audiência não define como vai ser feito o processo de abertura dos preços.

De forma a garantir o cumprimento dos requisitos técnicos, se deveria primeiro analisar a proposta técnica  e então abrir para os lances dos preços para os proponentes classificados.

Favor esclarecer se é assim que será feito

Resposta: Não haverá proposta técnica. O procedimento do Pregão cumprirá o rito imposto pela legislação. Nas regras de participação incluem a apresentação do Ato de Concessão ou Autorização para prestação dos serviços objeto da licitação. 

3) Habilitação da proponente

O “ Anexo A - Termo de Referencia.doc” não apresenta os requisitos para a habilitação da proponente 

Favor esclarecer a respectiva documentação necessária.

 Resposta: Os requisitos de habilitação das proponentes seguirão as práticas da Lei 8.666/93 e a qualificação técnica mencionada na resposta 2 acima.

 

4) Banda Mhz(Lote 8) vs. Mbps (Lote 7)

Na sexta-feira, o Sr. Sérgio esclareceu que utilizou em seus cálculos 16QAM no Outbound e 8PSK no Inbound no qual realmente a banda de 40Mbps de Outbound e 30Mbps de Inbound teria uma ocupação de 35MHz

Praticamente todas as HUBs no mercado já possuem estas modulações, porém vale lembrar que com chuvas na VSAT (ponta remota), é preciso deixar algumas portadoras de Inbound em QPSK e com um FEC mais conservador para que a VSAT possa migrar para esta portadora e manter o SLA dos cálculos de enlace exigido no item 7.3.5.4 (99,5%)  No sistema de Outbound não é preciso, devido a ser uma grande portadora e com sistema de AUPC (Automatc Up Power Converter) que garante a transmissão em caso de chuva na HUB.

Sugerimos fazer um ajuste na banda em Mbps de Inbound, no qual colocaria pelo menos 30% da banda em QPSK.

Resposta: A disponibilidade mensal de cada Estação Remota, conforme item 7.3.5.3 do Termo de Referência é de 96,67% o que implica em um tempo de paralisação de 24 horas ao mês.

Diante deste fato não julgamos necessária a alteração solicitada neste momento. Após conhecermos as proponentes vencedoras dos Lotes 7 e 8, no período indicado para o Acordo Operacional, este assunto será tratado sob a luz das soluções tecnológicas vencedoras.
    
5) KU e KU ext. no lote 8

Requisitos do Lote 8

Entendemos que a diferença entre utilizar a banda KU ou a KU ext. é somente freqüência não impactando em nada no serviço. Na KU ext. os equipamentos nas VSATS (BUCs/LNB)  ficam mais onerosos, porém como o edital vai contratar serviços no qual o pregão presencial vai eleger o menor preço, o ônus desta compra ficará com a Prestadora.

Retirar o KU ext. é abrir mão da concorrência no pregão, já que a banda a ser contratada é enorme e há poucas operadoras com disponibilidade de toda essa banda

Sugerimos manter a possibilidade de se utilizar ambas as freqüências (KU normal e KU ext.)

Resposta: Sugestão aceita.


6) Técnicos na UGO para o Lote 7

5.1.6     Estrutura Funcional da Prestadora

A Prestadora deverá manter no local onde funcionará a UGO, em regime 24 x 7, 01 (um) técnico com conhecimento em configuração de ativos de rede e monitoramento e solução de  falhas de rede convergente. Para o período noturno,  finais de semana e feriados nacionais será admitido regime de sobreaviso.

O lote 7 (satélites), por ser um serviço especializado, todas as prestadoras de satélite sérias mantém um centro de controle 24hsx7 para monitoração de suas VSATs pró-ativa, inclusive para falhas, já que as configurações de VSATs (modem) não são dinâmicas como os CPEs (não mudam devido as suas características de freqüência de portadora, symbol-rate, etc), as falhas sempre precisam de técnicos no local (não haverá redundância). e como toda a conversação entre a UGO e a prestadora será através de portal (tíquetes,etc),  o técnico no local da UGO será uma figura “ilustrativa” 

Sugerimos retirar a obrigatoriedade de um técnico no local para o Lote 7

Caso não seja possível e como o item 3.2.3 (Os serviços prestados para os Lotes 7 e 8 deverão estar disponíveis das 7:00 às 19:00 horas dos dias úteis) Entendemos que para o Lote 7 devemos manter um técnico na UGO no horário comercial e utilizar sobre-aviso para os demais períodos.

Resposta: A exigência do item 5.1.6 será alterada para o Lote 8, retirando-se a obrigatoriedade da manutenção de um técnico residente na UGO, conforme a seguir:
5.1.6.1 - Para os Lotes 1 a 6, a Prestadora vencedora de cada Lote deverá manter no local onde funcionará a UGO, em regime 24 x 7, 01 (um) técnico com conhecimento em configuração de ativos de rede e monitoramento e solução de  falhas de rede convergente. Para o período noturno, finais de semana e feriados nacionais será admitido regime de sobreaviso.

5.1.6.1.1 - Caso uma Prestadora seja vencedora de mais de um Lote, a mesma poderá manter apenas um técnico na UGO para o atendimento dos Lotes envolvidos;
5.1.6.2 - Para o Lote 7, a Prestadora vencedora deverá manter no local onde funcionará a UGO, em regime 12 x 5, 01 (um) técnico com conhecimento em configuração de ativos de rede e monitoramento e solução de  falhas da rede contratada. Para o período noturno, finais de semana e feriados nacionais deverá ser provido em regime de sobreaviso. 
5.1.6.2 - Para o Lote 8, a Prestadora vencedora deverá manter em regime 24 x 7 uma central de atendimento capaz de absorver todas as demandas da UGO, observando os prazos descritos de SLA. 


 7) Número de Pontos

O anexo IV do documento “ Anexo A - Termo de Referencia.doc” define que :

“ Fornecimento dos serviços necessários para a instalação, manutenção, suporte e operação de um sistema de comunicação via satélite abrangendo uma Estação Central localizada em território nacional, conectada com a UGO, e 3.073 Estações Remotas, instaladas nos municípios do Estado de Minas Gerais.

A conexão da Estação Central com a UGO deverá suportar toda a banda alocada nas seguintes fases do projeto:

Primeiro ano –  1.025 Estações Remotas: 40 Mbps outbound/30 Mbps inbound.

Segundo ano – 2.050 Estações Remotas:  80 Mbps outbound/54 Mbps inbound.

Terceiro ano  –  3.073 Estações Remotas:  120 Mbps outbound/84 Mbps inbound.

A interface dos aplicativos será web, utilizando protocolo http ou https;

Horário de funcionamento destas unidades: 7 às 19h;

Fornecedor deve garantir a taxa de até 200 instalações por mês;

Instalação deve contemplar serviços de infra-estrutura (civil e elétrica);”

Ainda no item  3.1.1 se define o prazo de 90 dias para o inicio da implantação da rede

Logo se conclui que se considera  3 meses para começar a implantação da rede, com a possibilidade de ativação de no máximo 200 remotas por mês  limitados a um total de  1.025 pontos no primeiro ano.

Isso também se confirma pela descrição do lote 8 neste documento aonde apresenta no primeiro ano somente a contratação de  35 MHz que é aproximadamente um terço dos 90 MHz totais necessários pela rede no terceiro ano após a implantação dos 3073 pontos.

Devido a possibilidade técnica e operacional de se ativar um número maior de sites por mês, solicitamos a retirada do limite de ativação de 200 remotas por mês  e dos limites de número máximo de ativações por ano.

Destacamos a possibilidade de ativação das 3073 remotas dentro do primeiro ano e solicitamos a permissão no edital para esta meta uma vez que isso representaria reduções dos valores unitários e benefícios gerados pela antecipação dos serviços.  

Resposta: Alterado o texto do Termo de Referência:
De: Fornecedor deve garantir a taxa de até 200 instalações por mês;

Para: Fornecedor deve garantir a taxa mínima de 200 instalações por mês, obedecendo ao cronograma que deverá ser estabelecido no Acordo Operacional;


8) Banda C

As especificações apresentam que o lote satélite (7) deve ser atendido em banda KU, entretanto no documento “Anexo A - Termo de Referencia.doc” se define que para o perfil II o atendimento satélite deve ser em banda C, conforme transcrtito abaixo:

“ANEXO II – Perfil II

Para unidades Cliente Especial, que forem atendidas com meio de transmissão satélite, o fornecimento deverá ser em banda C.” 

Favor esclarecer porque este atendimento não pode ser em banda KU ou KU ext. também já que as disponibilidades já estão definidas no edital

Resposta: Os Lotes de 1 a 5 não guardam qualquer dependência do Lote 7, portanto a solicitação não pode ser atendida, devido aos critérios estabelecidos para o Perfil II.
